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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº 89094/2025

Objeto:Aquisição de materiais para contenção animal utilizados para execução de atividades correlatas ao
controle e profilaxia do vírus rábico e da esporotricose animal.
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Nos termos do art. 6º, inciso XX da Lei nº. 14.133, de 2021 e Capítulo V do Decreto Municipal
5.619 de 29 de Dezembro de 2023, o Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. Tem por
objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda verificada pela
Administração, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

O Estudo Técnico Preliminar é uma ferramenta de gestão que possibilitará a criação do
documento constitutivo da primeira etapa da instrução da contratação requerida.

O Estudo Técnico Preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução,
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, sócioeconômica e ambiental da
contratação.

Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação.

O principal objetivo do Estudo Técnico Preliminar é demonstrar a viabilidade técnica e
financeira das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o
respectivo processo licitatório.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares possui itens obrigatórios para contratação, seja
aquisição, serviços ou obras, pois sem este, a elaboração do Termo de Referência ou Projeto
Básico fica prejudicado.

INTRODUÇÃO
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DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES

JUSTIFICATIVA

1. A Vigilância Ambiental em Saúde está estruturada para empreender o conhecimento e
detecção de alterações nos fatores determinantes e condicionantes do ambiente que interferem
na saúde humana.

2. Voltada para a prevenção e controle de zoonoses e doenças transmitidas por vetores de
relevância para saúde pública, a Vigilância Ambiental executa ações de prevenção e controle
desses agravos.

3. Com esse objetivo, deve dispor de insumos suficientes para executar as ações de
prevenção e proteção da saúde da população, no que diz respeito à redução e prevenção de
agravos ocasionados por fatores ambientais.

4. Por intermédio da Divisão de Fatores Biológicos, a Vigilância Ambiental em Saúde,
responde pela execução das ações correlatas ao programa de Controle Animal e pelo
Programa de Profilaxia da Raiva.

5. No âmbito dos programas de Controle Animal e Profilaxia da Raiva, a Vigilância
Ambiental em Saúde está abrigando em sua dependências animais caninos e felinos que se
encontravam em situação de risco de agressão , de transmissão de zoonoses de relevância para
a saúde pública e animais que foram, literalmente, jogados dentro das dependências da
vigilância, de modo a descartarem esses animais.

6. Considerando que a Vigilância Ambiental em Saúde zela pelo bem-estar desses animais
alojados na sede da Vigilância, e assim, confere tratamento e cuidados básicos aos animais.
Referente a esses cuidados, listamos o fornecimento de abrigo, água, alimentação e
higienização bem como técnicas adequadas de manejo.

7. Os itens listados serão empregados durante processo de contenção e em alguns casos,
ajuste ou reforço de baias, para assegurar, a integridade física dos servidores da VAS, sendo o
cambão utilizado apenas como forma de contenção para animais agressores com o intuito de
fazer a sedação deste, para posterior recolhimento (animais agressores suspeitos de Raiva).

8. Redes e puçá serão importantes para hipóteses de captura/imobilização de felinos, e
caninos durante episódios de remoção de animais, imobilização para testagem para
diagnóstico de esporotricos ou outras situações em que essas ferramentas se fizerem
indispensáveis.
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9. Todos os materiais listados são indispensáveis para proporcionar manejo adequado de
animais e dar continuidade as ações de controle da esporotricose bem como profilaxia e
pesquisa do vírus rábico.

10. Ressalta-se que o alojamento e manejo de cães e gatos devem atender aos paradigmas de
bem-estar animal.

11. Considerando que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, estando sujeitos
à regulamentação, fiscalização e controle pelo poder público, nos termos do art.1967, da
Constituição Federal, faz-se necessária a aquisição dos materiais supracitados, a fim de
garantir a continuidade das ações correlatas ao Programa de Controle Animal e Programa de
profilaxia da Raiva.

1.PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

1.1 A futura contratação está prevista no Plano de Contratações 2025, conforme detalhamento
a seguir:

A)Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
(inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Art. 23 do Decreto 5.619 /2023.

B)Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade,
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a
ausência de previsão;

C) Sempre que elaborado de modo a indicar o seu alinhamento com o setor de planejamento.

D)A presente aquisição consta no Plano Anual de Contratação vigente do Município de Serra,

sob Código n°PCW00501.2025-90 materiais consumo da Vigilância em Saúde

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 oferecer alojamento para animais alojados no canil de acordo com padrões de higiene e
biossegurança dos animais mantendo-o o mais próximo de seu habitat natural, impedindo o
estresse; empreender a observação animal de cães e gatos encaminhados ao canil por
encontrarem-se suspeitos quanto ao vírus rábico; proporcionar condições de bem-estar aos
animais alojados, no que concerne às condições de abrigo e higidez dos ambientes onde estes
se encontram.

2.2 Contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, entrega única,
na sua forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº
14.133/2021.
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3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.3.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito
públicoouprivado,preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos adquirentes,
devidamenteassinado(s),comprovando a aptidão do licitante para o fornecimento de materiais
pertinentes aoobjetodestalicitação, sem quaisquer restrições.

3.3.2 No que se refere ao item ‘Perneira de Proteção’, o licitante deve apresentar Certificado
de Autorização válido.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.4.1. Entregar os itens comprados no local indicado, dentro do prazo de validade, em perfeito
estado de conservação, sem alterações nas embalagens e/ou conteúdos.

4.4.2. Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os
períodos de parcelamento e quantidades.

4.4.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4.4.4. Fornecer amostra do produto quando solicitado.

4.4.5. Se constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA deverá substituí-la, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem que isso também implique acréscimo no preço constante
da proposta apresentada.

4.4.6. Comunicar, imediatamente e por escrito, à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer
impedimento ao andamento da entrega.

4.4.7. A empresa deverá entregar o material devidamente conferido e acompanhado da Nota
Fiscal e com quantidades constantes na autorização de empenho, no setor indicado e dentro
do prazo especificado.

4.4.8. Os preços dos materiais deverão incluir todos os impostos, taxas, emolumentos,
transportes, montagem, instalação, etc.

4.4.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do
Contratante.

4.4.10. Com vistas a agilizar o pagamento, necessário se faz que as Notas Fiscais tragam
consignadas o n° da Autorização de Fornecimento e os dados bancários, com indicação do
banco, agência e conta corrente.

4.4.11. Entregar o material devidamente conferido e acompanhado da Nota Fiscal/Fatura e
com as quantidades constantes na autorização de fornecimento, no setor indicado dentro do
prazo especificado.
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4.4.12. Incluir nos preços dos materiais todos os impostos, taxas, emolumentos, transportes,
montagem,

4.4.13. Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de acidentes ou
ocorrências, quando forem vítimas funcionários, prepostos ou representantes do licitante
vencedor no desempenho de suas funções, ou em conexão com eles, ainda que ocorridas nas
dependências da CONTRATANTE.

4.4.14. Comunicar formalmente e de imediato à Administração, quaisquer regularidades que
venham ocorrer em função da entrega dos produtos.

4.4.15. Manter durante a contratação em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.5.1Acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens solicitados.

5.5.2. Efetuar pagamento devido, nas condições estabelecidas.

5.5.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município.

5.5.4. Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados.

5.5.5. Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as
especificações prescritas no Edital, atestando sua conformidade.

5.5.6. Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a
execução da autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes.

5.5.7. Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens.

5.5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. SUSTENTABILIDADE:

6.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

 Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material atóxico;

 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;
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 Que devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

 Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction ofCertain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

7. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de
2021):

7.1 Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares por ser
tratar de bens de consumo (alimentício).

8. DA AMOSTRA:

8.1 Quando não for possível a comprovação das características do objeto da licitação na descrição
da proposta, ou em manuais, catálogos, folhetos, impressos ou publicações originais do
fabricante/distribuidor; poderá ser solicitada às empresas arrematantes apresentação de amostras
do produto por ela cotado, sob pena de desclassificação.

8.2 A solicitação para entrega da amostra será realizada através de mensagens no site do Banco
do Brasil – www.licitacoes-e.com.br, e/ou e-mail.

8.3 As amostras deverão ser entregues na Vigilância Ambiental em Saúde. Endereço: Rod ES 010,
Km 2,5; s/n, bairro Jardim Limoeiro. Serra – ES. CEP 29164-231, no prazo máximo de 72 horas a
contar da solicitação do Pregoeiro, em embalagens originais e lacradas. O prazo poderá sofrer
alterações mediante justificativa devidamente comprovada e aceita por esta Administração, tendo
por base o princípio da razoabilidade.

8.4 Deverá ser apresentada ficha técnica para comprovar a compatibilidade das características do
produto com as especificações estipuladas no Termo de Referência.

8.5 Na ausência da solicitação de amostra, será considerado que o produto ofertado corresponde
fielmente à descrição apresentada na proposta comercial da empresa licitante.

8.6 As amostras estarão sujeitas, além da conformidade descritiva com o edital, a uma análise
técnica de uso operacional, devendo conservar suas características físicas e/ou químicas iniciais, de
forma satisfatória, sem comprometer o uso pela Administração. As embalagens dos produtos
deverão garantir suas respectivas integridades, conservando-os em perfeito estado, devendo ser
resistentes ao transporte e ao manuseio adequado.

8.7 As amostras serão analisadas pelo responsável técnico competente.

8.8 Da avaliação, será emitido o parecer do setor técnico contendo o resultado de cada avaliação,
bem como os critérios para aceitação ou não da amostra apresentada.
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8.9 Em caso de divergência entre as referidas amostras e as especificações deste Termo de
Referência, as amostras serão desclassificadas.

8.10 Os critérios de avaliação da amostra são:

 Amostra em embalagem original e lacrada;
 Conformidade da amostra com a descrição do item no Termo de Referência;
 Correspondência fiel da amostra à descrição apresentada na proposta comercial da empresa
licitante;
 Atendimento às especificações deste Termo de Referência.

8.11 As despesas/custos decorrentes da apresentação de amostras, correrão às expensas,
exclusivamente, da licitante.

8.12 O proponente, desde já, fica ciente de que deverá retirar as amostras, no local de entrega,
passados 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de, não o fazendo, sua conduta ser considerada
como renúncia, sob pena de descarte. Estas amostras não mais estarão em sua embalagem
original e lacrada, porém, em uma nova embalagem com identificação do produto, bem como ao
lote a que se refere neste Termo de Referência.

9. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

9.1 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor não seráexigido carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, entretanto se fará necessária a apresentação apenas de documento
com as especificações das referidas rações e garantias referentes ao prazo de validade
informadas e garantidas pelo fabricante.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA GARANTIA

11.1Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

12. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

12.1 Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
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contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21e Decreto Municipal 5.619/2023).

12.2 O quantitativo demandado do item se destina ao atendimento do consumo dos serviços
de saúde durante o período de 12 (doze) meses.

LOTE 01

Item Objeto Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

01 REDES DE ARREMESSO PARA CONTENÇÃO ANIMAL

Dimensões aproximadas: 240 x 240 cm, permitindo
cobrir grandes áreas.

Material: Fio de nylon 3,5 mm, resistente e
flexível para uso prolongado.

Malha: Abertura de 50 mm, ideal para captura de
animais de pequeno e médio porte.

Apresenta chumbo nas bordas

Unidade 02 229,08 458,16

02 PASSAGUÁ PUÇA DE CAPTURA ANIMAIS

Com sistema de abre e fecha

Cabo em alumínio retrátil: 1,40 cm

Altura do saco (rede 100% Poliamida): 86 cm

Circunferência: 37 cm

Comprimento do feixo: 54 cm

Unidade 02 594,60 1.189,2

LOTE 02

Item Objeto Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

01 CAMBÃO RETRÁTIL DE CONTENÇÃO

Captura de Câes G

Feito de tubo em aço galvanizado ou aço inox 304
de espessura de 3 mm (3/4 de polegada). Com
empunhadura em borracha.

Com trava central, cabo de aço revestido, manopla
e tubo giratório.

Laço feito com cabo de aço náutico revestido com

Unidade 03 107,00 321,00
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silicone. O mesmo laço deve ser revestido com
segunda camada de mangueira de silicone para
proteger o pescoço do animal.
O cambão apresenta um pino de segurança (rebite)
que irá estourar em caso de animal excessivamente
bravo, evitando o enforcamento do animal.

Medidas aproximadas:
Circunferência do Laço de Captura: Fechado: 16 cm
/ Aberto: 70 cm
Comprimento do Tubo: Fechado: 100 cm / Aberto: 150
cm

02 CAMBÃO RETRÁTIL DE CONTENÇÃO

Captura de Câes GG

Feito de tubo em aço galvanizado ou aço inox 304
de espessura de 3 mm (3/4 de polegada). Com
empunhadura em borracha.

Com trava central, cabo de aço revestido, manopla
e tubo giratório.

Laço feito com cabo de aço náutico revestido com
silicone. O mesmo laço deve ser revestido com
segunda camada de mangueira de silicone para
proteger o pescoço do animal.
O cambão apresenta um pino de segurança (rebite)
que irá estourar em caso de animal excessivamente
bravo, evitando o enforcamento do animal.

Medidas aproximadas:
Circunferência do Laço de Captura: Fechado: 36 cm
/ Aberto: 90 cm
Comprimento do Tubo: Fechado: 100 cm / Aberto:
165 cm

unidade 03 150,00 450,00

LOTE 03

Item Objeto Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

01 LUVAS DE SEGURANÇA ANTI-MORDIDAS DE COURO

Com, no mínimo, 60 cm de comprimento.
Tamanho único

Par 05 308,14 1540,70
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02 PERNEIRA DE PROTEÇÃO

Perneira de segurança com 3 talas de PVC,
fechamento em velcro, com 2 fechos.
Altura do cano na parte frontal: mínimo de 40 cm
Apresentar CA válido

Par 05 74,60 373,00

4.332,00

13. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DE PREÇOS

13.1 Convêm esclarecer que para fins de estimativa de custo levou-se em consideração os preços
pesquisados em sítio eletrônico.

13.2 Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativas técnicas e econômicas da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 5.619/2023).

13.3 Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis
de soluções, podendo, entre outras opções: a) ser consideradas contratações similares feitas por
outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;

13.4 A quantidade foi definida através do levantamento de consumo do ano anterior.

13.5 A contratação dos serviços está estimada no valor de R$ 4.332,00.

LOTE 01

Seguem as fontes das pesquisas de preços:

Item Sítio eletrônico

Item 01 <https://combateaincendios.com.br/categoria-produto/captura-de-animais/> Acesso 15.12.2025

Item 02 < https://www.med-sinal.com.br/puca-freeman >
Acesso em 15 09 2025

LOTE 02

Item 01 < https://www.originalvet.com.br/cambao-de-atendimento-retratil-com-trava >
Acesso em 15 09 2025

Item 02 < https://www.originalvet.com.br/cambao-de-atendimento-retratil-com-trava >
Acesso em 15 09 2025

LOTE 03
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Item 01 Hhttps://www.amazon.com.br/WZQH-Manuseio-Polegadas-Puncture-
Resistant/dp/B0B61J67DH/ref=asc_df_B0B61J67DH?mcid=d6963c08867f3e98b1ca829597f701a8&tag
=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709857067800&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5523353643776755859&hvpon
e=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9101059&hvtargid=pla-
1742231913491&language=pt_BR&gad_source=1&th=1

Acesso em 15 09 2025

Item 02 < https://www.nrferramentas.com.br/epis/perneira/perneira-de-seguranca-epi-com-fecho-para-
operador-rocadeira >Acesso em 17 12 2025

12.ANÁLISES DAS SOLUÇÕES

12.1 Conforme levantamento realizado entre as referências técnicas da Vigilância Ambiental
emSaúde, o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar vislumbra-se necessário para atender às
demandas correlatas à profilaxia da raiva animal e controle da esporotricose canina e felina além
de viabilizar condições de alojamentos adequadas cães e gatos abrigados no canil da Vigilância
Ambiental em Saúde,sendo que está previsto no Plano de Contratações Anual da Administração
Municipal e em acordo com a disposição orçamentária da Secretaria.

12.2 A relação de itens está em conformidade com a série histórica de aquisições realizadas pela
secretaria, sendo que os quantitativos foram avaliados dentro das necessidades identificadas para
um período de 1 (um) ano.

13.IDENTIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO

13.1 A solução proposta é a licitação com entrega única a fim de garantir maior eficiência e
economicidade, de acordo com as necessidades da Secretaria para o período de 1 (um) ano.

13.2 Os quantitativos, como já citado anteriormente, foram observados de acordo com a série
histórica do consumo realizado pela Vigilância.

13.3 Assim, conforme exposto acima, a realização de pregão para aquisição dos materiais
descritos neste estudo é a solução mais vantajosa para a Administração pública, pois garante a
preservação do princípio da eficiência, base inafastável do serviço público, conforme art. 37 da
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Constituição Federal de 1988, bem como o bom direcionamento dos recursos públicos, garantindo
que os materiais necessários sejam adquiridos com o melhor custo-benefício.

14.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO,CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

A presente contratação é oportuna e necessária para o êxito dos objetivos de saúde no âmbito da

vigilância dos fatores ambientais biológicos quais sejam:

Reduzir os riscos circulação do vírus rábico na população canina e felina domiciliada e semi domiciliada

do município de Serra;

Reduzir os riscos de transmissão do vírus rábico à população humana;

Empreender as medidas de prevenção e controle da esporotricose animal.

Manter caninos e felinos alojados no canil em condições satisfatórias de higiêne segundo parâmetros

de bem estar animal.

15.CONDIÇÕES DE ENTREGA

15.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA

15.1.1.1 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Vigilância Ambiental em Saúde
no endereço: Rod ES 010, Km 2,5; s/n, bairro Jardim Limoeiro. Serra – ES. CEP 29164-231 –
Serra –ES, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 15:00 horas, da seguinte forma:

a) A entrega deverá ocorrer , em até 20 (vinte) dias após o recebimento da Autorização de
Fornecimento - AF.

15.1.1.2 Os materiais serão recebidos provisoriamente, para em momento oportuno se fazer as
verificações da qualidade/quantidade e veracidade com o edital e proposta comercial.

15.1.1.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta comercial, além das datas de validade que cumpram o período a ser coberto, e
sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

15.1.1.4Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

15.1.1.5Os prazos de entrega admitem prorrogação, a critério do Município da Serra, devendo ser
justificado, solicitado por escrito e previamente autorizado pela SESA, desde que ocorra algum dos
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seguintes motivos:

a) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de entrega dos produtos;

b) Impedimento de execução da Autorização de Fornecimento por fato ou ato de terceiros,
reconhecido pela Administração Municipal em documentos contemporâneos a sua ocorrência.

c) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, sem prejuízo das
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

15.1.1.6. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a
lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverá corresponder ao
conteúdo interno da mesma.

15.1.1.7. Todo material que estiver em desacordo com as especificações, com falhas e avarias, e
sem a identificação visual do fabricante deverá ser substituído. Nestes casos, o prazo para
reposição e/ou substituição será determinado pela unidade responsável pelo recebimento do
material.

15.1.1.8. A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.

16.DO PAGAMENTO

16.1Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão)
devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento
será contado a partir da data da apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s);

16.2. A Contratante pagará à Contratada, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal correspondente, pelos serviços efetivamente realizados, devidamente aceita e atestada pelo
órgão competente, vedada a antecipação, observado o disposto no Art. 5º da Lei nº 8.666/93.

16.3. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:

V.M = V.F x 12xND

100360
Onde:
V.M. = Valor da Multa Financeira.
V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso.
16.4. Obriga-se o Fornecedor, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, a manter
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

16.5. Nas notas fiscais deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o número da agência
bancária, o número e nome do banco, o número da conta da empresa, número do processo,
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Autorização de Fornecimento e DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DA
MESMA, EM PAPEL TIMBRADO DA CONTRATADA, DEVENDO CONSTAR O NÚMERO DO PROCESSO,
O NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E O NÚMERO DO EMPENHO.

16.6. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir
da data da apresentação das novas Notas Fiscais.

16.7. Para fins de controle e pagamento, o Setor Financeiro exigirá, a partir do mês da prestação
de serviços e assim sucessivamente, a documentação abaixo descrita considerando o mês
imediatamente anterior à prestação de serviços, ficando a liberação do processo de pagamento,
condicionada à efetiva comprovação de quitação da:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos aos tributos federais, à Dívida Ativa da União e
Previdenciários;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da licitante;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da licitante e do Município de Serra;
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Outros documentos poderão ser exigidos, a critério da Administração, para fins de controle e
pagamento, tais como:

a) Última guia de recolhimento exigível do INSS, PIS, FGTS e COFINS, conforme Anexo V do
Decreto 2.628/2010;

b) Cópia analítica da folha de pagamento dos profissionais que estão prestando serviços na PMS
por meio deste contrato, conforme Anexo V do Decreto 2.628/2010;

c) Cópia do comprovante de depósito do FGTS individualizada referente aos profissionais que
estão prestando serviços na PMS por meio deste contrato, conforme Anexo V do Decreto
2.628/2010;

d) Comprovante de entrega aos profissionais dos benefícios previstos em Convenção Coletiva de
Trabalho, tais como: vale transporte, cesta básica, vale refeição, etc, conforme Anexo V do
Decreto 2.628/2010.

16.8. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a
Administração;

b) Inadimplência parcial ou total das obrigações assumidas pela Contratada no contrato celebrado
com a Administração Pública Municipal;

c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais.

Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
qualquer forma de correção ou atualização.

16.9. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias consecutivos após a
execução dos serviços e consequente apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo
Gestor do Contrato, ou por outro servidor especialmente designado para este fim.

16.10. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
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16.10.1 Apresente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial e/ou /total.

17 .JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1 Nos termos lei, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, deve-se
considerar a responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos frente
às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve de buscar a
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

17.2 Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverão será aplicados ao presente
processo, tendo em vista que eventual divisão do objeto poderia gerar perda de economia e
causaria inviabilidade técnica, ocasionando maior trabalho de fiscalização contratual frente à
falta de padronização e uniformização.

17.3 Nesse contexto, entende-se que a aquisição dos materiais não necessita de contratações
e aquisições adicionais para a realização do processo licitatório.

18.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

18.1 Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos
registros das aquisições anteriores, considerando que a compra dos materiais ocorrerá em
acordo com as reais necessidades da Vigilância Ambiental em Saúde da Secretaria Municipal
da Saúde e sua disponibilidade orçamentária, entende-se como procedente e viável a presente
demanda, devendo-se dar prosseguimento ao processo licitatório.

18.2 Almeja-se assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição, evitando aquisições com preços muito acima do valor de mercado ou com valores
manifestamente inexequíveis.

18.3 Desta forma, pretende-se, obter um mecanismo ágil e seguro para realização das
aquisições, sem comprometimento da execução orçamentária e em compatibilidade com o
planejamento anual realizado pela secretaria.

18.4 O contrato decorrente do processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos
recursos, bem como ações que visem à redução dos impactos ambientais.

18.5 Com a contratação busca-se também, atender ao principio da economicidade, cuja meta
é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação de recursos
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços
sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.
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19- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

20.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para aquisição podem
ser supridos apenas com o processo licitatório ora proposto.

21-DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

21.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos
fiscalizadores quanto à sua atividade.

22-POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

22.1 A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de atendimento
integral aos animais que se encontram abrigados no canil da UVZ (Unidade de Vigilância em
Zoonoses), no VAS (Vigilância Ambiental em Saúde) obedecendo as designações constantes no
Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de Serra, como atribuições do setor, sendo a
presente solicitação prevista no Plano Anual de Contratações – PAC da Secretaria Municipal de
Saúde.

23-DOCUMENTOS ANEXOS

23.1 Planilha informando o estoque atual e consumo mensal, conforme solicitado no Anexo I.

23.2 Atender a RESOLUÇÃO COAD Nº 02/2021, anexar aos autos planilha informando o
quantitativo dos serviços executados e seus respectivos valores, referente aos anos
exercício2024, conforme Anexo II.

24- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

24.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação ds solução monstra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

24.2 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico
Preliminar, considerando a existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta
licitação, declaramos que a elaboração de Registro de Preços é viável, atendendo às
necessidades identificadas por esta Secretaria.
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Serra, 02 de Março de 2026.

25-RESPONSÁVEIS PELOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Viviane Marins Barbosa
Gerente da Vigilância Ambiental em Saúde

Paulo Roberto Jussim de Souza Junior
Superintendente de Vigilância em Saúde

APROVAÇÃO

Juliana Rocha Rangel
Subsecretária de Saúde
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PLANILHA COM ESTOQUE E CONSUMO SEMANAL

ANEXO I

Estoque atual

Não há estoque dos produtos solicitados.

ANEXO II

Aquisições em exercícios anteriores.

Não houve contratação nos últimos 03 exercícios.
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